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RErrnÊucta : Proieto de Lei n" 00912022

RELAToR(A) : Sra. Carina dos Sar.rios Rodrigues Cruz

"Que auíoriza contrtbuição no valot de R$ 43.632,00 (quarenta e três mil e seiscentos
e tri ta e dois reais) ao LÁR BATISTÁ DE CRIÁNÇAS do Município de INUBIA
PÁULISTA (SP), e dd oafias providências, "

CourssÃo DE FrNANÇAS, ORÇAMENTo E

ConqrautrDADE

1. Do Relatório

Trata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo
Poder Executivo à Câmara de Vereadores t paÍa a devida apreciação sobre seu
conteúdo. E finaliza requerendo a aprovação por esta Edilidade.

É a breve síntese do relato. Adentro à análise sobre o teor do aludido
projeto em debate.

2. Da Anrílise de mérito pela CFOC

De acordo com o determinado pelo arígo 76 do Regimento Intemo: 'Às
Comissões Permanentes, em razãa da matéria de sua competência, cabe: I - estudar
proposições e outras matérias submetidas ao seu exfrme apresentando, conforme o caso:

a) parecer" .

E consoante artrgo 77: "É da competência específica: II - Da Comissao de

Orçamento, Finança€ e Contabilidade: a) examinar e emitir parccer sobre projetl§ de tei
relatiuos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçaÍnento e aos uédítos
adicionais". (griÍei)

Para corroborar o mandamento institucional da imposição dos tratralhos
técnicos por parte deste órgão intemo, determina o artigo 79 que: "É obrigatório
o Parecer das Comissoes Permanentes, nos assuntos de sua competência, ressalttados os

casos preaistos neste Regimento".
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Sendo este o órgão regimentalmentc incurrrbido das atribuições
institucionais par:a o estudo dos projetos dc 1ci submetidos ao crivo do
Legislativo, passo à fase de estudo da propositura da preÍeitura.

Pois bem. O Poder Executivo intenta eÍetivar contribuição pecuniárià
destinada ao Lat Batista de Crianças de Inúbia Paulista-SP, no valor de Rg
43.632,00 (qtorento e três mi! e seiscentos e trinta e dois reais), pelo que verifico
na mensagem anexada ao PL em debate.

Aiega, em apertada síntese, quc se refere ao cumprimento de um termo
de ajustamento de conduta assinado com o N4inistério Público Estadual, para
fins de acolhimento institucionatr ou familiar de crianças em situação de risco,
em local que seja mais próximo a sua família. Declara, ainda, que é possír,el
con{erir o TAC, pois o documento está anexado ao PL.

Ieita essa observação, adentro à análise dos pontos que incubem à

Comissão emitir o paÍecer.

2.1 Aspecto Orçamentiário

Trata-se de PL onde o prefeito pretende eíetuar contribuição em dinheiro
ao Lar Batista de Crianças, no valor de R$ 43.632,00 (doc. anexo).

Sem embargo, o que envolver a transferência de recursos, deuerá

previamente enconLraÍ guarida nas já elaboradas leis orçamentárias,
considerando os mandarnentos constitucionais disciplinados no artigo 165.

A propósito, a Lei Complementar n' 101/2000 (Lei tle
Responsabilidade Fiscal) em seu ariigo 16 cliz que: "A criação, *pfinsãl oLt

aperfeiÇoamento de açao gorterna.nental qlle ncaírete n mefito da despesa será

acompanhndo de: I - estimqtiaa do itnpncto orçnmentário-financeiro na ercrcicil em qle
derta entrar em aiglr e nos dois sultseqüentes; ll - declnraçõo do ardenador dn despesn de
que o fiumenta tem ndequaçao orçanrcntária e -financeira com n lei orçamentárin anunl e

com1atibilidfide com a plano plurianual e coru a lei de diretrizes orçamentárins" .

Neste ponto, observo que o PL informa a fonte cle despesa e a rcÍerida
adequação no oÍçamento público já elaborado.
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Determina o artigo 6q da Lei dos Orçamentosi "Todas as receítas e dÉspesas

constatão da Lei de Orçamento pelos seus totaís, aedadas quaisquer deduções".

Corolário lógico que a lei ordena a estimativa e as indicações das fontes

por onde serão suportadas as despesas assumidas pelo poder público.

Aqui, destaco, sobre a responsabilidade na gestão fiscal, o disposto no
Art.26 da LC na 101/2000 (LRF), rpsls litteris: "A destinação de recursos paru, dfueta

ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fsicas ou déficits de pessoas jurídicas

deoerá ser autoriznda por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de

diretrizes orçamentárías e estar preoista no orÇamento ou em seus créditos adicionais" .

Creio, também, ser oportuno mencionar a jurisprudência do E. TCE-SP

referente ao tema em debate, quando envolve a transÍerência de recursos
Íinanceiros:

"A Fiscnlização em seus exames, conforme rclatório, constatou o que segue: . Não híl

nos autos indicação dos critérios que selecionou et Entidade; . Os objetiztos da entidade,

srt.3e do Estatuto (Arquizto A2 deste cuento), não se coadunam com o objeto do repasse

(realização da 234 F estn do Peão);
. O repasse de recursos por meio de contribuição foi autorizada pela Lei Municipal n!
4.642, de 30 dc

iunho de 2014 (Arquiao 03 deste eacnto) para realização da 23a Eests do Peão, cabendo

à Entidade a execução rlas atirsídades

constantes no caput do artigo 3e e no parágrafo lp ilesta Lei: [...] . Ausência do

Plano de Trabalho prejudicando a análise por esta Eiscalização;
. Apesdr de indícar conta específica (6548-7615-5), mouimentou outros reculsos nesta

conta conforme extrato bancário constante no atquioo 06 d.este eaento", (TC-
00000278.989.16-5; Auditor josué Romero).

"TERCEIRO SE?OR - PKESTAÇÃO DE CONTÁS - PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONSON.,{NCIá COM O ART, 26 DA LKE - À
MGTJLANDADE COM RECOMEN D AÇÀO. A auditoria constatou que a 

I
detflonstfação documental dos gastos eJetuados estaia regular. As justificatiaas l)
apresenta.das demonstram tratar-se de programa de assistência social. Comproaam, l^I
ainda, que houpe a ileaida prestaçã.0 de contas pela entidade beneficiária e parecer

faaoúael do Município que repassou os oalores. Apuar da *ansferência dos recursos ..j
não estar em consonância com o artigo ?6 da Lei de Responsabilidide Fiscat, zserifico que 

^ 
J

houue a preaisão na lxi de Direttizes Orçamentáias do município, portanta, entendo .,,§

que a falha apontada no relatório da auditoria possa ser releuada. [...]Assim, diante do

exposto no relatóio, julgo regular a prestação de contas, nos tefiíos do artigo 33, inciso

l, da Lei Complementar n" 7A9193. Por conseguinte, quito o rcsponsáael, libcrando-o 
,

paÍa noaos recebimentos. Não obstante, tecomendo, rígorosamente, ao órgão concusor, | ,7 l
que sejam tomadas proaiüncias para regulnrizar o procedimento, nos termos àa lei." WA
(TCESP, RC 341,451026108, Rel. Robson Marinho, D.O.E. em 24.03.2009) \í-l\



CAMARq. MLNICIPAL DE PRACI},IHÀ
EST-tDo DE s-io p-rr-lo

,{1-, S-{Jf OS }LltIOf I f ,' 198 - CEf IRO CE? 1i,1!0-000 - fo}..l.f-{I fllE .}:Sr' 115:

E-n_rrril: c uu ara ?] c am zr apracirdr a. sp rot br

Deste modo, pelo demonstradq o projeto de lei está em consonância com
os parâmetros orientadores traçados anteriormente pelo legislador ordinário,
não merecendo reparos neste aspecto.

Daí a presença do iateresse público no caso ptesente.

g.@

Ante o exposto, após a exaustiva aná1ise de iodos os pontos a serem
estudados poÍ esta Comissão, meu voto é pela legalidade de todos os aspectos
elencados pelo art. 77, incis<t II, alinea "a" do Regimento Interno desta Casa de
Leis, devendo o proieto de 1ei ser remetido ao Egrégio Plenário para a discussão
e votaÇão.

Na forma do permissivo contido no Art. 107, RI, acompanharam o voto
do(a) relator(a) os vereadores Cristiane Gisele Bussi da 5i1va e Daniel clo

Nascimento Marques.

Sala das Comissões, em 18 de fevereiro de 2022.

Marques
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Cristiane Gisel§#ssi da Silva
Vice-Presidente

Cô^ "* d-l*,ffi. fl.â-,
Carina dos Santos (odrigues Ciuz à

Secretária


